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DECRETO Nº 35/2.021 

“Dispõe sobre recesso administrativo nas repartições públicas 

municipais e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, alínea 

“i”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o recesso de fim de ano dos órgãos que 

compõem a Administração Pública Direta e Indireta dos Entes 

Federativos e levando em consideração a aplicação do Princípio 

de Economia de Toda Ordem; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica decretado RECESSO ADMINISTRATIVO nas 

repartições públicas municipais no período de 20/12/2021 a 

07/01/2022. 

Parágrafo único. O Prefeito Municipal, em decorrência da 

preservação do Interesse Público, poderá, a qualquer momento, 

convocar o retorno dos servidores municipais em gozo do 

recesso administrativo ao trabalho. 

Art. 2º. Deverão funcionar as unidades administrativas cujas 

atividades não possam sofrer interrupção pela sua 

essencialidade em preservação ao Princípio da Continuidade do 

Serviço Público. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

EXTRATOS 

 

EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG,   através 

do Pregoeiro, vem publicar o extrato da ata de julgamento e 

habilitação de propostas referente ao processo licitatório nº: 

000136/2021   - Pregão Presencial nº 000013/2021, tendo como 

classificação final a(s) seguinte(s) empresa(s): COOPERATIVA 

DE TRANSPORTE LAJINHENSE COOPERLAJ, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

43.086.188/0001-45, vencedora(s) do certame, com valor global 

da(s) proposta(s) apresentada(s) de COOPERATIVA DE 

TRANSPORTE LAJINHENSE COOPERLAJ nos lotes 1, 2, 

3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 no 

valor total de R$ 891.251,90 (oitocentos e noventa e um mil 

duzentos e cinquenta e um reais e noventa centavos). 

 Vista aos interessados na Secretaria da Prefeitura, para, querendo, 

manifestarem-se. 

Prefeitura de Lajinha-MG, 16 de setembro de 2021. 

A presente publicação do Processo Licitatório nº 000136/2021, 

Modalidade Pregão Presencial nº 000013/2021, foi publicado no 

quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 

1.398/2013 e Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 16 de 

setembro de 2021. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================= 

EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG 

X COOPERATIVA DE TRANSPORTE LAJINHENSE 

COOPERLAJ 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa de transporte 

escolar para os alunos das escolas municipais de Lajinha, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Educação.. 

Vigência: 27 de outubro de 2021 até 31 de dezembro de 2021 

Valor Global do Contrato: R$ 891.251,90 (oitocentos e noventa 

e um mil duzentos e cinquenta e um reais e noventa centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

 

0206 1212 2052 82 529 339039 

000000 F 0211 RP 

0206 1236 1003 42 062 339039 

000000 F 0280 RP 

0206 1236 1003 42 064 339039 

000000 F 0285 RF 

0206 1236 1003 42 193 339039 

000000 F 0288 RF 

0206 1036 1003 42 200 339039 

000000 F 0291 RF 

0206 1236 5003 42 194 339039 

000000 F 0388 RF 

0214 1236 1003 42 063 339039 

000000 F 0573 RF 

 

Outros serviços Terceiros P.J. 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao Processo 

Administrativo Licitatório nº 000136/2021,  Pregão Eletrônico nº 

000013/2021, foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, 

conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 1.589/2018 

em: 27 de outubro de 2021. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================== 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000136/2021, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 000013/2021 

Em cumprimento ao disposto no artigo 16 da Lei Federal n°: 

8.666/93 com a nova redação dada pela Lei n°. 8.883/94, de 08 de 

junho de 1994, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lajinha-

MG, torna público que a(s) licitante(s) : COOPERATIVA DE 

TRANSPORTE LAJINHENSE COOPERLAJ, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 43.086.188/0001-45, 

foi(ram) dada(s) como vencedora(s) do processo licitatório n° 

000136/2021, Pregão Eletrônico n° 000013/2021, com 

documentos e realização do julgamento das propostas realizada no 

DECRETOS 
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dia 16 de setembro de 2021, razão pela qual será firmado contrato 

com o mesmo, para a Contratação de empresa de transporte 

escolar para os alunos das escolas municipais de Lajinha, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Educação. , face ao 

menor preço apresentado. 

A presente publicação de Resultado de Licitação, foi publicado no 

quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 

1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 27 de 

outubro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 27 de outubro de 2021. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

 
PORTARIA Nº 823/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora IVANIR DE FÁTIMA DIAS 

BASTOS,  ocupante  do  cargo  de  SERVENTE ESCOLAR, 

lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 18/11/2021 a 17/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos retroativos ao dia 18 (dezoito) de 

novembro de 2021. 
Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 824/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora TEREZINHA BERNARDA 

DE JESUS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, pelo período de 01/11/2021 a 30/11/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 825/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor JOSÉ MARIA 

MONTEIRO FILHO, ocupante do cargo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, pelo período de 01/11/2021 a 30/11/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de novembro de 2021. 
Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 826/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Legalidade 

e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do Estatuto 

PORTARIAS 
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dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor JOSÉ MARIA MONTEIRO 

FILHO, ocupante do cargo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, pelo período de 02/12/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 827/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor  ALEXSSANDRO  LOPES 

ATHADEU, ocupante do cargo de MÉDICO 

PSIQUIATRA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 01/12/2021 a 30/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 828/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA DA PENHA DE 

SOUZA FERREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SAÚDE,   lotada   na   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE 

SAÚDE, pelo período de 08/11/2021 a 07/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 08 (oito) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 829/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA DA PENHA DE 

SOUZA FERREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SAÚDE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 08/12/2021 a 06/01/2022. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 830/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” O 

PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Legalidade 

e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA DA PENHA DE 
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SOUZA FERREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SAÚDE,   lotada   na   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE 

SAÚDE, pelo período de 07/01/2022 a 05/02/2022. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 831/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora RAYANNI RODRIGUES 

MARTINS OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

FARMACÊUTICA, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 22/11/2021 a 

21/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de novembro de 2021. 
Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 832/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais

 da Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Maternidade formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município

 de Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE DE 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS à servidora MARIA 

ALICE RODRIGUES DA COSTA, ocupante do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 25/10/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 25 (vinte e cinco) de outubro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 833/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Luto à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Luto formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 40, inciso 

IV, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA LUTO à servidora JOANA 

ANDRÉA IZIDÓRIO, ocupante do cargo de AUXILIAR     

DE     SERVIÇOS     GERAIS,     lotada    na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo  período de 

16/11/2021 a 23/11/2021, totalizando 08 (oito) dias de 

afastamento. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 16 (dezesseis) de novembro de 2021. 
Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 834/2.021 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato Administrativo 

celebrado entre o Município de Lajinha e o servidor público 

que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências, em seus 

artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 
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RESOLVE: 

Art.    1º    -    RESCINDIR,    a    partir    de    08/11/2021, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2019,  celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora 

ANDRESSA VIEIRA DE SOUZA para exercício do cargo de 

AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 08 (oito) de novembro de 2021. 
Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 835/2.021 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e o 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências, em seus 

artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art.    1º    -    RESCINDIR,    a    partir    de    18/11/2021, o 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 321/2021,  celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e o servidor DIEGO 

MARTINS GODINHO para exercício do cargo de 

ENFERMEIRO, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 18 (dezoito) de novembro de 2021. 
Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 836/2.021 

“Dispõe sobre a relotação de servidor público a mencionar e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, alínea 

“b”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que o servidor a mencionar possui o perfil 

profissional e a capacitação adequada para desempenhar as 

funções inerentes ao cargo, 

RESOLVE: 

Art. 1º - RELOTAR, a partir da presente data, o servidor 

CARLOS HENRIQUE NUNES, ocupante do cargo efetivo de 

MOTORISTA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 
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